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ATA DA 100ª (CENTÉSIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO, REFERENTE AO SEGUNDO 

PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA 

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 

15H30MIN. 

 

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às quinze 

horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões desta Casa de Leis, realizou-se a 

100ª (centésima) Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Nova 

Mamoré, referente ao segundo período da Primeira Sessão Legislativa da 

Décima Legislatura, com a presença dos seguintes vereadores: Adalto 

Ferreira da Silva, André Luiz Baier, Antônio Barroso Viana, Claudiomir 

Rodrigues, Fábio dos Santos das Chagas, Francisco Célio Brito Silva, Joaldo 

Santos de Souza, Jocimar Maulaz e Milton Domiciano Gomes, constatando-se, 

portanto, a existência de quórum legal para a realização da presente sessão. O 

Presidente da Casa, Senhor Adalto Ferreira da Silva, deu início à sessão, nos 

termos dizendo: "Sob a proteção de Deus e em nome do povo de Nova 

Mamoré, na forma regimental e havendo quórum legal, declaro aberta a 

100ª Sessão Extraordinária da Primeira Sessão Legislativa da Décima 

Legislatura da Câmara Municipal de Nova Mamoré". Foram apresentadas 

em sessão pela Comissão de Constituição e Justiça a Emenda nº 003, 

Modificativa ao PL 360-GP/2025, e a Emenda nº 004, Aditiva ao PL nº 360-

GP/2025. Ato contínuo: foi colocado em discussão a Emenda nº 003, 

Modificativa ao PL 360-GP/2025. Após a discussão a Emenda nº 003, 

Modificativa ao PL 360-GP/2025, foi colocada em votação no qual está foi 

simbólica e aprovado por unanimidade entre os vereadores presentes. Ato 

contínuo: foi colocado em discussão a Emenda nº 004, Aditiva ao PL 360-

GP/2025. Após a discussão a Emenda nº 004, Aditiva ao PL 360-GP/2025, foi 

colocada em votação no qual está foi simbólica e aprovado por unanimidade 

entre os vereadores presentes. Ato contínuo foi colocado em discussão o 
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Projeto de Lei nº 360-GP/2025 – Dispõe sobre as alterações no Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Nova Mamoré, 

das Autarquias e das Fundações Municipais e dá outras providências, na 

forma que se especifica. Seguidamente, o Presidente da Câmara fez a 

apresentação da propositura e deu início para deliberação. Após a discussão, o 

Projeto de Lei nº 360-GP/2025, foi colocado em votação no qual está foi 

simbólica e aprovado por unanimidade entre os vereadores presentes com as 

respectivas emendas. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a 

sessão, dizendo: "Sob a proteção de Deus e em nome do povo de Nova 

Mamoré, declaro encerrada a 100ª (centésima) Sessão Extraordinária da 

Câmara Municipal de Nova Mamoré, referente ao segundo período da 

Primeira Sessão Legislativa da Décima Legislatura”. Para constar, esta ata 

segue assinada pelos membros da mesa diretora, em conformidade com o rito 

estabelecido no Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Mamoré, 

pelos vereadores: vereador Milton Domiciano Gomes – 2° Secretário e pelo 

vereador Adalto Ferreira da Silva – Presidente desta Casa de Leis.  

 

Plenário das Deliberações em 22 de dezembro de 2025. 

 

________________________ 
ADALTO FERREIRA DA SILVA 

Presidente da CMNM 
 

_______________________ 
MILTON DOMICIANO GOMES 

2º Secretário da CMNM 
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